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INDICAÇÃO Nº 0 /2025
Ementa: Propõe a iluminação ou ornamentação de prédios,
monumentos e demais espaços públicos na cor azul durante
o Novembro Azul.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 214 do

Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Ilmo. Sr. Prefeito Municipal, JOSÉ DE

FIGUEIREDO VARELA, que o Poder Executivo Municipal adote medidas administrativas destinadas

à iluminação cênica, projeção luminosa ou ornamentação temporária de prédios, monumentos c espaços

públicos na cor azul, durante o período dedicado à campanha Novembro Azul, fortalecendo a

mobilização social voltada à prevenção e ao diagnóstico precoce do câncer de próstata.

Recomenda-se, adicionalmente, que a estrutura implementada para essa finalidade possa ser replicada

em outras campanhas oficiais de conscientização, observando-se as cores e orientações específicas de

cada movimento, a fim de conferir padronização, continuidade e visibilidade às ações de promoção da

saúde no município.

JUSTIFICATIVA

O Novembro Azul figura entre as principais campanhas nacionais de saúde pública, voltada à

conscientização sobre a prevenção e o diagnóstico precoce do câncer de próstata, bem como ao

estímulo ao cuidado integral da saúde do homem. A adoção de iluminação temática em espaços

públicos constitui instrumento eficaz de comunicação visual, com potencial para ampliar o alcance da

mensagem e estimular o engajamento comunitário.

A replicação desse modelo em outras campanhas de conscientização reforça o compromisso

institucional com políticas de prevenção, fortalece o calendário oficial de ações educativas e contribui

para a consolidação de uma cultura municipal voltada à promoção da saúde.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 18 de Novembro de 2025.

Edilson França Ea IA TE

Vereador
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